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NOMEIA A SERVIDORA INDICADA COMO 
FISCAL DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas, 

CONSIDERANDO que o artigo 67 da Lei 8.666/93 dispõe que a "execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Administração especialmente designado". 

CONSIDERANDO que aludido artigo narra em seu parágrafo primeiro que "o 

representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados". 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização permanente na execução dos contratos 

celebrados pelo Poder Público; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora HAYANE SAMPAIO TAVARES, brasileira, CPF: 

054.298.123-82, matricula n° 2301338, para exercer as funções de fiscal de contrato de serviços da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° - A servidora deverá acompanhar e fiscalizar todos os contratos fiscalizados por esta 

chefia, zelando pela sua execução, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução contrato. 

Art. 30 - Em caso de verificação de faltas ou defeitos na execução do contrato, o fiscal 

deverá tomar as medidas necessárias para a regularização. 

Parágrafo único - As penalidades contratuais serão aplicadas pelo Secretário, mediante 

comunicação imediata do fiscal acerca da falta cometida pelo contratado. 
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Art. 40 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos contratos 
que já estejam em vigor e aos que vierem a ser celebrados, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 2023. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE CU PRA-SE. 

N AFO O AVARES LEITE 
Prefeito Municipal 
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AQUISIÇÃO DO EDITAL NO ENDEREÇO ACIMA E/OU 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 1307053/2023-GP 

NOMEIA A SERVIDORA INDICADA COMO 
FISCAL DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO que o artigo 67 da Lei 8.666/93 dispõe que a 
"execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Administração especialmente designado". 

CONSIDERANDO que aludido artigo narra em seu parágrafo 
primeiro que "o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados". 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização permanente na 
execução dos contratos celebrados pelo Poder Público; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora HAYANlE SAMPAIO TAVARES, 
brasileira, CPF: 054.298.123-82, matricula n° 2301338, para exercer 
as funções de fiscal de contrato de serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 2° - A servidora deverá acompanhar e fiscalizar todos os 
contratos fiscalizados por esta chefia, zelando pela sua execução, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução contrato. 

Art. 3° - Em caso de verificação de faltas ou defeitos na execução do 
contrato, o fiscal deverá tomar as medidas necessárias para a 
regularização. 

Parágrafo único - As penalidades contratuais serão aplicadas pelo 
Secretário, mediante comunicação imediata do fiscal acerca da falta 
cometida pelo contratado. 

Art. 4" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se aos contratos que já estejam em vigor e aos que vierem a 
ser celebrados, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 
13 de julho de 2023. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 1307054/2023-GP 

NOMEIA A SERVIDORA INDICADA COMO 
FISCAL DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO que o artigo 67 da Lei 8.666/93 dispõe que a 
"execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Administração especialmente designado". 

CONSIDERANDO que aludido artigo narra em seu parágrafo 
primeiro que "o representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados". 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização permanente na 
execução dos contratos celebrados pelo Poder Público; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora VANESSA SERAFIM SOUSA, 
brasileira, CPF: 056.316.033-95, matricula n° 02301579, para exercer 
as funções de fiscal de contrato de aquisição de produtos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2° - A servidora deverá acompanhar e fiscalizar todos os 
contratos fiscalizados por esta chefia, zelando pela sua execução, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução contrato. 

Art. 3° - Em caso de verificação de faltas ou defeitos na execução do 
contrato, o fiscal deverá tomar as medidas necessárias para a 
regularização. 

Parágrafo único - As penalidades contratuais serão aplicadas pelo 
Secretário, mediante comunicação imediata do fiscal acerca da falta 
cometida pelo contratado. 

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se aos contratos que já estejam em vigor e aos que vierem a 
ser celebrados, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 
13 de julho de 2023. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 
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